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Gabinete do Vereador EVERTON ASSIS 

 

21º COMISSÃO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - 

COMHARFU 

 

PROJETO DE LEI N.º 629/2021 

 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

EMENTA: “ALTERA dispositivo da Lei nº 1.441 de abril de 2010, que cria, no âmbito 

do Município de Manaus, o Programa “Minha Casa, Minha Vida” – PMCMV, e dá 

outras providências. 

 

RELATÓRIO 

 

Vem  a esta comissão para receber parecer o Projeto de Lei N°629/2021 de 

autoria do Poder Executivo, conforme epígrafe. 

A presente propositura recebeu PARECER FAVORÁVEL da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação conforme o voto do relator Vereador Marcelo 

Serafim. Bem como parecer favorável da Procuradoria Legislativa, exarado pela 

procuradora Pryscilla Freire de Carvalho. 

Na condição de Presidente desta Comissão de Habitação e Regularização 

Fundiária Urbana – COMHARFU, com amparo no artigo 97, VI avoco a relatoria. 

 

É o relatório, sucinto. 

 

Passo a opinar.  

 

 

  Fundamentação 

 

Trata-se de medida competente ao chefe do Executivo que pretende 

ajustar a Lei local (nº1.441 de 09, de abril de 2010), para dar operacionalidade ao 

Programa Habitacional existente em Manaus, mantendo as mesmas regras e os 

mesmos critérios sem ampliar ou reduzir o objeto legal que fomenta a construção de 

casas populares em nossa cidade. 
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No que compete a avaliação da proposta por esta comissão quanto ao 

mérito, temos a destacar que tal medida visa ao fazer esta adequação permitir a 

continuidade do Programa Habitacional em execução para que não haja qualquer 

prejuízo ao erário e principalmente a nossa população carente que tanto necessita 

de habitação digna em nossa cidade. 

 

                                        Voto  

 

Face ao exposto voto FAVORAVELMENTE à aprovação da matéria, 

indicando aos meus pares idêntico procedimento, salvo melhor juízo. 

 

   

 

Manaus, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

 
Ver. Everton Assis 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 3

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA - VEREADOR - 585.481.062-04 EM 22/11/2021 14:31:30
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - VEREADOR - 445.757.002-82 EM 22/11/2021 14:23:39
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 22/11/2021 14:10:14
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 22/11/2021 14:06:53
CARMEM GLORIA DE ALMEIDA CARRATE - VEREADOR - 115.263.602-25 EM 22/11/2021 14:03:32
DIONE CARVALHO DOS SANTOS - VEREADOR - 508.178.172-04 EM 22/11/2021 13:56:25
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